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Quando houver pedido, neto detitular tem de ser
Incluido em plano

18/07/2023

Pela normativa da Agéncia Nacional de Salde Suplementar (ANS), o consumidor dependente também pode incluir o filho
recém-nascido no plano de salide obstétrico, também na condic&o de dependente, sempre que houver pedido
administrativo. O plano também tem obrigac&o de custear o tratamento desse recém-nascido nos primeiros 30 dias apds o
parto.

Reproducéo

Operadora tem de inscrever recém-nascido, filho de dependente e neto do titular
Reproducéo

Sob essa fundamentacdo, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica reafirmou que a operadora € obrigada ainscrever no
plano de salde o recém-nascido, filho de dependente e neto do titular, na condicdo de dependente, sempre que houver
reguerimento administrativo.

Para o colegiado, a operadora deve ainda custear tratamento médico do recém-nascido mesmo quando ultrapassado o 30°
dia de seu nascimento — a partir dos 30 dias ap0s o parto, contudo, a operadora também pode iniciar a cobranga das
mensalidades correspondentes a faixa etaria do novo beneficiario.

Na acdo de obrigacéo de fazer, os pais do recém-nascido pediram a condenacdo da operadora ao custeio das despesas
médico-hospitalares (UTI neonatal) até a alta hospitalar, tendo em vista o nascimento prematuro da crianga, com
necessidade de internagdo por prazo indeterminado.

Além disso, postularam ainscri¢do do recém-nascido no plano de salde de titularidade do av6 da crianga, na condicéo de
dependente.

O juizo de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos, condenando a operadora ainscrever o recém-
nascido no plano e a custear todo o0 atendimento necessario até a alta definitiva, sem qualquer cobrancaem relagdo a
internacdo ou as demais despesas médico-hospitalares. A sentenca foi mantida pelo Tribunal de Justica de Séo Paulo (TJ
SP).

Ao STJ, aoperadora alegou que cumpriu a obrigacdo de cobertura das despesas assistenciais do recém-nascido até o 30°
dia apds o nascimento, conforme determinagdo legal, ndo podendo ser obrigada a manter o custeio de tratamento até aata
meédica do bebé, o qual n&o é titular nem dependente do plano de salde.

A empresa sustentou ainda que somente os filhos naturais e adotivos do titular podem ser inscritos no plano de salde, ndo
havendo previsio contratual de incluséo de neto como dependente ou como agregado.

O relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bbas Cueva, observou que é dever da operadora custear o tratamento

assistencial do recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou de seu dependente, durante os primeiros 30 dias
apos o parto (artigo 12, inciso 111, adinea"a", daLei 9.656/1998).
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O magistrado acrescentou que, conforme aalinea"b" do mesmo dispositivo legal, também deve ser assegurada a
inscricdo do recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos
periodos de caréncia, desde que ainscri¢do ocorra no prazo méximo de 30 dias do nascimento ou da adog&o.

Segundo Villas Bbéas Cueva, por meio da Resolugdo Normativa 465/2021, a ANS definiu que, assim como o consumidor
titular, o consumidor dependente também pode incluir o filho recém-nascido no plano de salde obstétrico, na condicéo de
dependente.

"Como alei emprega o termo 'consumidor’, possibilita ainscri¢do ndo so do neonato filho do titular, mas também
de seu neto, no plano de salde, na condi¢do de dependente e ndo de agregado”, esclareceu.

O relator também ressaltou que, independentemente de haver inscrigdo do recém-nascido no plano de salide do
beneficiério-consumidor, da segmentacdo hospitalar com obstetricia, 0 bebé possui protegdo assistencial nos primeiros 30
dias depois do parto, sendo considerado, nesse periodo, um usuério por equiparagéo.

Por consequéncia, de acordo com o ministro Cueva, o término desse prazo ndo pode provocar a descontinuidade do
tratamento médico-hospitalar, devendo haver a extens&o do prazo lega até a alta médica do recém-nascido.

"O usuario por equiparacdo (recém-nascido sem inscri¢do no plano de salide) ndo pode ficar ao desamparo enquanto
perdurar suaterapia, sendo sua situacdo anaoga a do beneficiario sob tratamento médico, cujo plano coletivo foi extinto.
Em ambas as hipéteses deve haver o custeio temporério, pela operadora, das despesas assistenciais até a alta médica, em
observancia aos principios da boa-fé, dafungdo socia do contrato, da seguranca juridica e da dignidade da pessoa
humana’, concluiu.

Apesar de manter ainscricéo do bebé no plano e o custeio de seu tratamento, 0 ministro deu parcial provimento ao recurso
especial da operadora para determinar o recolhimento de valores de mensalidades pelo autor, no periodo posterior
a0 30° dia de nascimento. O processo corre sob sigilo. Com informacgdes da assessoria de imprensa do STJ.
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